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AVISO DE ERRATA Nº 011/2025 
 
O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – Administração Regional do Estado do Paraná (SENAR-AR/PR), 
vem determinar a publicação da Errata ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 11/2025, tendo em vista a 
adequação sobre a divulgação do percentual de acertos referente a realização das provas. 
 
Registra-se a alteração da cláusula nº 2.1.3.3, tendo em vista que não haverá emissão automática do 
percentual de acertos da prova objetiva após sua realização, conforme equivocadamente informado. 
 
Onde se lê: 
 

2.1.3.3 Após a realização da prova, o sistema informará automaticamente 
o percentual de acertos referentes exclusivamente à prova objetiva. Nesse 
percentual não estará incluso o percentual de acertos da prova subjetiva, quando 
houver. 

 
Leia-se: 
 

2.1.3.3 Após a realização das provas, estas serão submetidas a avaliação e 
o resultado posteriormente publicado, conforme o cronograma estabelecido neste 
Edital. 

 
 
Dessa forma, reforçamos que o resultado oficial será divulgado no dia 19/12/2025 no site, com as 
informações de aprovações e reprovações.  
 
A Errata nº 011/2025 estará disponível no site endereço eletrônico: https://www.sistemafaep.org.br/editais-
senarpr/ 
 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
Curitiba, 11 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

 
 
 

 

_________________________________________ 

Pedro Carlos Carmona Gallego 

Superintendente - SENARPR 

https://www.sistemafaep.org.br/editais-senarpr/
https://www.sistemafaep.org.br/editais-senarpr/

